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"Reajusta a remuneração mensal do Conselheiro 

Tutelar". 

 

Proc daria Juridica - PM0 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. A remuneração mensal do Conselheiro Tutelar, 
prevista no artigo 38 da Lei n° 3.928, de 12 de junho de 2013, fica reajustada para R$ 2.160,00 
(dois mil, cento e sessenta reais). 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Orlândia, 08 de junho de 2017. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
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